
 

 

LEI Nº 634/89 

 

 

 

 

Declara de Utilidade Pública Municipal 

a Sociedade São Vicente de Paula do 

Brasil deste Município. 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, decreta: 

 

 

 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública municipal a Sociedade São Vicente de 

Paula do Brasil. CGC-22701981/0001-97, com sede à Rua Dom Cavati, nº 52, neste 

município. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

  Prefeitura Municipal de Lajinha-MG., 29 de agosto de 1989.; 

 

 

 

 

 

    Gerson Araújo da Fonseca 

 


